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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 5/2006[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Renumerada de acordo com a Instrução de Serviço n. 16, de 14 de abril de 2011.
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 78, 8 dez. 2006, p. 119.
] 


Antiga Instrução de Serviço nº 7/2006

Dispõe sobre a padronização dos cálculos pela Diretoria de Execuções e dá outras providências.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 16, e na forma do disposto no inc.  XXXIII, do artigo citado, c/c o art. 197, todos do Regimento Interno,

RESOLVE:

Art. 1º A Diretoria de Execuções – DEX nas decisões que impliquem em restituição ou ressarcimento de valores, independentemente da data do trânsito em julgado da decisão, utilizará a partir desta data, para fins de aplicação de juros e incidência de correção monetária, o disposto no art. 420, § 1º, do Regimento Interno, da seguinte forma:
I – para a correção monetária o termo inicial será a data do fato, e
II – para os juros a incidência dar-se-á da data da publicação da decisão irrecorrível.  
Art. 2º Para aplicação do contido no inc. I, do art. 1º, a DEX observará o termo inicial consignado expressamente no acórdão; sendo omissa a decisão o processo deverá ser encaminhado ao atual Relator, para os fins do disposto no inc. V, parágrafo único, do art. 457, do Regimento Interno, indicando a data da fluência da correção monetária.  
Parágrafo único. O processo retornará ao atual Relator, que dirigirá a fase de execução, sempre que necessário, visando suprir eventual omissão para a regular execução da decisão, observando-se, para tanto, as normas regimentais.  
Art. 3º Os índices utilizados para fins de correção monetária serão os praticados nos créditos tributários estaduais, na forma do art. 91, parágrafo único, da Lei Complementar nº 113/2005.
Art. 4º Esta Instrução de Serviço entra em vigência na data de sua publicação.


Curitiba, 04 de dezembro de 2006.
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Heinz Georg Herwig
Presidente
Desirée do Rocio Vidal
Diretora Geral
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